
INDICAÇÃO Nº 
2823
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de construir sala para Laboratório, sala de leitura e aumentar o número de salas para Administração, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual Professor Manoel Ferraz localizada na  Rua Maria Celia da Costa, s/n, Jd. Santa Maria, no Município de Bom Jesus dos Perdões.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Professor Manoel Ferraz”, do Município de Bom Jesus dos Perdões que vem desenvolvendo um ensino de qualidade realmente precisa de instalações apropriadas para que o aprendizado dos alunos que lá estão não continuem sendo prejudicados.

A Escola Estadual “PROFESSOR MANOEL FERRAZ”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Bom Jesus dos Perdões. Fundada em 23 de setembro de 2003, oferece ensino de qualidade a 510 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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